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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0222/2025 

 

Jaguariúna, aos 25 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 085/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 005363/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que a coleta de resíduos de 

serviços de saúde das unidades gerenciadas diretamente pela Pasta é realizada por meio do 

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável (CONDESU), que contrata 

uma empresa terceirizada para a execução do serviço.  

A empresa responsável pela destinação dos resíduos é a Corpus Saneamento 

e Obras Ltda, que realiza a coleta diretamente nas unidades de saúde. O pagamento é feito 

com base na pesagem dos resíduos, procedimento acompanhado pelos técnicos dos 

serviços. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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